
ESTAEO DE §ER6'PE
PREFETURÀ TIUI{I§FAI- D§ RIAC}II'ELOISE

coNrRÀTO !{" O98i2023

C0NTRATO DE PRESTAÇÃO ôE SERIIÇoS
QUE ENTRE §I CELEBRÁ,,. DE UM LA§O. A
PREFEITURA MUI{ICIPÂL 

'}§RIÂCIIUELO/§E. E OO OUTRO, A E§IPRESÂ
REGIVALDO DO§ SÂNTOS GOt§{!tE.
DECORRENÍE DO PROCES§O DE ADE§AO
DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS PREGAO
ELETRÔNrcO N'í6f2023 ÀRP N9 2§/2Ü23-

o MUNICIPIo DE RlAcHuELo, doravante denorninado âpenas 0oNTRATANTE. pessoa
llrrícrcâ de direito público de base terrftorial autôroma. atravês da PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIACHUELO óçáo da Poder Execütivc Municipal, inscrita no CNPJ,II4F
sol-r í' r-"1 t 3.128.897/000'1.8§. com sede na Prâça Getúlio Vargas, n" 72, Centro,
lEiãchuelô,'sÊ. cEP: 49.13ü-000, representâda nêstê ato pelo prefeilo Munacipat. o senhor
FETER§oN oA.t'lrAS ARÂÚJo. doravânte denominada stmplêsmente CoNTRATANTE e a
êmpresa RE§íVALIr0 DO§ §Ât{TOs GOI§.trE, doravante dênsmínada CONTRAÍADA.
pessoa jurídica de díreito privado, ln6crita no CNPJMF scb n" 2o.636.947/oüoí -§9.
ic:'!.r sede na Rua Antônio Dutra, no 799, Cent|o, na çidade da llabaiana, Estâdo de sE.
neste ãto r*presentada por sêu representante 16§âl o Sr. Regivaldo Santos Gois, adlante
';rinado. consoante os terrnos do que integra este ajuste, íazem-se presentes para o Ínr
especial de celebrarem o presênte inst umento. nos teÍmos da Lei n" 8.66ô de 21 de iunho
de i0S3, ãtua,izâdâ ê cônsoladada, téndo em vista o que constâ do pREGÃO ELEÍRôNIôO N'
1ô/ãü23, e as clárisulas e condiÇóês a sêguir descrites:

CLÂUSUI.Á{ FRIMEIRA * DO FUI.JDAMENTO
n .1 Êste Contrato decorre do PREGÀO ETETRÔNICO Nsi 612023, homobgado em
2ôl§8i2ü23, e Íundamenta-ss nas Leis: Lêi CoÍnHementar n" 123, de 14 de deeembro de 2006.
Le, l0-520. tÍe 17 de .julho dê 2002, e subsidiariamentê pslas Leis, Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993. íLer de LicitãÉes e C,ontratos Arhinistrâti\ôs) e Lei no 10.406, de '10 ds jãnêiro dê 2C02
itlr:drgç ç,r1;1.

CIÂUSULÀ SEGUNDA - DO OBJETO

â.1. Cünstitsi übiêto dêste côntrâlo o Rêgistro de Preços êwntuà e fuiuro fümêcimento de Ínâterlãi
0spôrtÍvo, visando alênder âs dernandââ da Prefeitura Municipa{ {Sôcrelâriê§) e demais órgáôs
ra(icipantes el:> municípro ie Riachuelo, conÍôrme espec,ficaçóes discriminadâs no Eç.lital do PREGÁC
tLETRÔNlco N" 1ô,2023 e seus anexosj especialmenta o TERMo DÊ REFERÊNCIA, que
iunramênte Çom a propoÉta dâ ÇGNIRATÀDÂ, pa§sam a ÍazeÍ. parte integrante de§1e
instrumento, independêntemênt8 de quaisquer reproduçõ€s

üLArJ§L-.,t-Â TERCEIRA - D0 FREÇO Ê FORMA DE FAGAMENTO

3.i.. A Conrarantô obnga-§e a pa§ar peioÊ sêrviços dÉs{fito§ na cláu§uta anterlor, a

k
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E§TADO DE SEREPE
PREFEÍTURA III,I'IICIPAL DÉ SIACHUELOT§E

rmpcrtância de R$ 2.880,0O (dois mil, oitôcentos ê oitenta rêais).

i,l.i. Os valÕrôs unitários e descriçôes, rehrêntês as iians que 6úmpôÊm o obiato do
3resente teríno estáo descriminados n6 danilhâ ahÍxo:

'Item EspaciÍicaçôa* Quant. VaÍor Totâl

Camisas para e\r\gntos
em a§odáo

personalieadas oom a
arte do evento (â ser

informâdo na
solicitaçáo) e logo tipo

Ca Pre{eúura

Marca
Própna

",20 tJn R$24,00 RS 2.880.ü0

3.?. o pagamento serâ efetuado após a emitsâo da Nota Fiscal, de aoordo com ss

§eivtço§ eteiivarnentô executados pala Contratada, a padido da ContrAtantê e modiante a

aprcienraçôo da prsva de Regularidade para com o INSS (CNB), na forma exigida ,pela
constitui$o Federalem seu arlgo 195, parágrafo 30, Certificado de Regularidade do FGTS,

emitido pela ÇEF e Pnova de Àegularidade para som a§ Fazefida§ Eetaduat, lVlunictpal e

fáAerat (Secrêtaria da Recêitâ Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Naelonal) bern

como, a Prova de Regularidade iunto a Ju§üçs do Trabalho'

l.:1. A contratante terá até 30 (trinta) diae úteia a pãrtir d6 data ds emissáo da Notâ

Fiscal, para â instrução e êfetivo pagamento,

.1.4. No ato do p€gam€n16. â CoNTRÂÍANTE eÍetuará a rê!8nçáo na Íoflte. do§ tributos e

íjont.rburÇoos pravisias am lei, desde que o§ mô§moã seiam incidontes §obre o §êrYiço

ÉxecLlâdo.

:i.5. Não será eÍetuado qualqu€r pagamento à COÀITRATÂDA enquanto hocver

penOência de liquidação Ua oUnàaçel finanéira 6m ürtudê de penalidade ou inâdimplênciâ

contratuâ[.

:l.i;. É vedado qualqu€r reaiust6 de preços pelo prazo dê 12,(doãe) meses do contrato'

ex6elô poÍ força Oe feçigar;o udeÍio' que'o permita' por'ém' podErá haner rsvisáo d€ vslores'

K

llÍarca UnidQrd
I

,'.
vslorTold _ I R$2.880,00



ESTÁOO DE $ERGIPE
PRETEIURÂ ,,U}{'CPAL OE RACHUELO'SE

!,rsardÕ nranter o equilíbri9 economico-financêiro inicial da propoÊta, nos tênnos do ârt.65, ll
i1" e §2', da Lei n'' S.66e$, desde que demctÉtrado, por parte do pr€§tadoÍ de sêrviços,

âlterâÇão substancial nos preços pÍâticados no merÇâda, poÍ motivo de Íorça maior, casô íorluito,
la{it do princrpe e /ou fato Câ administraçáo. desde que impreúsíveis ou de dlflcil previsão,
)beer!Íâcú sm quãlqüêr câso âÕ item 12 do Edital"

CLAUSULA OUARTA _ DAS OBRIGAÇÔES DAS PARTES CONTRATANTES

l.L A ÇONTRATADA SE OBRIGA A:

+.i.1. Garãntir a execução dos serviços descritos no objeto do presente contrato conforme

especiÍicaçôes e obngaçÕes dlspo§tas no Termo de ReÍatÔn6,4 do Editâl que deu ongem ao
prcsenta contrato, observando ao condiçôes ajustâdâs e especÍficaçóe§ exigidâs. anmprindn

íelmênte os lêrnos deste instrumerúo e da PrOpOcta âptê§Gniada, bem como obedecsr aos
paràrnêtros ê rotinas estab8lôcidos de acordo com âs rêcoÍÍtêndações acaifas pela boa técnic5.
íroÍmüs e tegislaçôes;

+.i.2. lniciar os serviços dêntro do prazo especiÍcado no Termo de Reíerência do pmcesso que

deu ongern ao pr€ss[tê contrato.

'1 :3. l,lanter, <Jurante toda a execução do contreto, em compatibilidade corn as
obrigaçoâs assumadas, todas as condições de habilitação ê qualificaçáo exigidas na licítação.

.1.:.j:. P.oüdenciar a rmedlatia conêçáo das dêficiências e/ou iregularidâdês apgntâda§

;:,ela CCNTRATANTE, bsm como substifuír, quando for o ca§o, sem ônus adicionais e no§ praTos

ià deÍinrdos em p!'ocesso, conlados da comunicaçáo íormal desta Àdministraçáo.
.1.1.5. Arcar com êvêntuâie prejuízos cau§âdos à CONTRATANTE e/ou à terceiros.
prgvocados 5:or ineÍiciência ou inegularidade cometida na execuçáo do contÍato, não pod€nd.3

ser arguido, para efeito de exclusão de sua rêspon§abilidade, o fAto de a Administraçãc
procerJer afrscaltzação ou acompanhamanto de exacuçáo do refeÉdo sarviço.

{.1.f;. Arcai. com toda§ as doopesas deconentos da Pre§tâção da serviços da objatc:

rjeste Contrâto. incluindo-§e custos diretos e indlretos, tribüto§ incidentes, taxâs, impostos.

eontnbuiÇÕes previdenciáías, encargo§ trabâlhi§tas, comerciai§ e outfa§ despesas decorrentes

da exscxJçáo de§ts contrâto.

..'1.1.7. Acêltar nâ§ me§ma§ ccndiçôes contraü.rais os âeréscmo§ otl §rpressóe§ 3té o limilê

irxatjr no § 'o do artigo 65 da Lei n'8.66633.

4.l.tj. Responsabilizar-s€ por todas aS obrtgações eoBecificadAS no§ iten§ e srrbitens, do

Temlo dê Referência do Edital do PREGÀO ELETRÔNIGO Nê Í6/2023'

1.1.r. Abstêr-se de veiollar pLlbticidadê ou quglquor outra infannação aterca da§

atividadesobieto destã lÍcitação, sem previa autorizaçâo da Preíeitura do Município"

&



E§TAXP OE §ÉRGIPE
PREFEÍTURÂ TIU!{EIFÂL D§ RJAC}IUEIO/§E

1 l '.i Ll. Prê§tar e§clareclmentos à PrêÍeiturs do Município. §obrê svsnluãis aios ou fâtos
.riê!:,âhcna(sras no,ltÇiedês quê â snvotvam independentenrente de solicitâçáÕ.

{. i.i i. Responder integraimente, por perdas â danos que vier a causar â Àdministração em
iazâr; de ação ou omissáo, dolosa ou culposâ, §ua Gr de seus prepostos, indepenrlentê de outras
tri:)rniriâÇÕes conlratuais ou legais a que esüver suieita.

4.1..'11. Transmilir as inÍormações paô8adas pels Contrâtants, durante o pêriodo solicjtado.
conlab,lizando spênâs a diária de que ratâ o item dê contratjação do Temo de ReÍêrênciê do
Êditat do PREGÀo ELETRÔMCO Nl'16t2023
1.1.17. A iicitante vencedora não será responsável:

4" I .1:. L Por qualquer porda ou dano resultanb de caso ÍoÍtuílo ou ínrça maior.

+-'l.l?.2. Poí quaisquer trâbalho§, sêír/iço§, foÍnecimentos ou reôpónsabi[dades não
orevistas no Edital ou nêste Contrato.

,+. L I l-§. A AdminisfaÇão não âceitârá, sôb n€nhum pretêxto, a fansíerênciâ de
responsabiliclade da conlrãladâ parã outras entdades, sóiam fab,ricantes, tÉcniêos ou
qualsquer outros.

*"L A ADMINI§TRAÇÃO SF OBRIGAA:

1.1.i, Â CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as
conrirçôes necÃsáriâs ao pleno crrmpimento das obrigaçôe* decorrentes do presê§le Contrato.
(onsoante estabelece a Lei no S.6ô693.

,1.2.3. Fiscalizar e acornpanhar c ândâm€nto dâ êxocuçâo do codrato.
1.2.3. Conrunicar à CONTRATAOA toda e gualquer ocoffência relacionada com o serv:ço do

obielo do Contrato.

4.2,i. Providenciar 0 pagamento à CONTRATADA
Êiscãi§'Faturas devidamente atestãdas. no6 prâzo§ fixados'

à vista das Notas

4.2.5. Prestar inÍoÍmaÇôes e esclârecimento§ quâ vênhârn a ser solicitadG pêla

CONI'RATADA,

(:LÁU§ULA OUINTA. DÂ V]GÊNCIA

5.1. A vigência do presente contrato será ató 1o11112023 com a finalização do eventÔ

e e Íe !ivc pâgamen to.

CLAU§ULA SEXTA * DA FONTE DE RECUR§CIS

6.1. A§ despesas doçonentes do obielo de§tê contrsto corôrâo de acordo com a seguinte

Classificaçào Orçamentárta, vigênte no oxeÍcício 2023:

UC): 21o3 - SE§RETARIA MUNICIFAL DO GÀEINETE DO PREFEITO-SEMGP

t/
A



ESTÀDO DÊ §ERCIPE
PR§FETURÂ ÀIUTIEIPAI DE RIÀC|.IUEIO§E

PROJETOIATIVIDADE 2OO3 - MANUTENÇÁO DÕS SERVIÇOS DO GABINEET DO
PREFEITO
cLÂ§siFrcAÇÃo EcoNÔMlcA 3390.39,00.00 - ouTRos sERVIÇo§ rERCÉIRCS
PÊ§$OA JURIDIÇA
FR 17O4OOOO * TRANSFERÊNCIRS DÂ UNIÁO REFERENTE A COMPENSAÇÕES
FINÂNCEIRAS PÊLA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

CI-^.USULA SÉTIMA * DÀS SANÇÕE§ ADMINISTRÂTIVAS

;.1 Em casn de atraso iniustíÍicado no cumprimento dos pÍazo§ delinidos neste Edilal e
Inclustve de seus ãnexos, em aspecial aos termos dafinidos no Termo de Raíarência, sujeitar- se-

:i ã lici:ante vencedora à multa de rnora de 1% (um por canto) ao dia, hmitado a 30% (ttinlá por

üe tôl do valor tol,al do contrato ou da notia de empenho.
,.i.1. A multa a qua alude o itêrn antêrior nãa impGds qu6 a Administraçâo rescrnda

unllateÍaltnente o cênkãto e sptique outÍas sançõs§ previslas na Lêi ni 8.66ô 3'

i.i-. ãrn raso§ de inexecuçáo parcial ou totat da§ obrigaçõ€§ fixada§ neste Pregào. ern

relaçâoao orlj6to destã lisiiação, a Administraçâo Municipal podoíá gêrantída a ampia deÍesa e r:

contrarJrtóno, aplicar as §eguinlos sançôes:

§

7.i.t, Âdvêrtôncia serÁ comunicada por escrito, poÍ meio de ofício, sobÍe a existência de Íaltas

ieve§, relaciônadas com â êxocuÇão do objsto da licitaçâo'

7.?.l.Multadeaté5%(cincop0Ícento),calcrrladasobreovalordoempênho,nocaselda
Iiciknte vencedora náo çr"nnpir rigorosamente a§ exigÉnciag cgntrotuai§ g{r deixar de recebera

Nota da Empenho, §atvo se ãecoiente de ndiw dc força ín€br dsfinido om Lei, e rôoonhc§idô

ceta autoridáde comPetentei

1.2. J. Suspensâo ternporária do direito de licitar e impedimento de conlrãtar com a

nJÀi,.,ist açao pi:Utica, p"f" firrà au até 02 (dois) ân§, que serâo fixados pelo ordênsdor dê

despesâ§, a depender da fâltâ comeiida'

?.i, i. Declaraçáo de tnidoneidade para licitar ou @ntratar com a AdminrstraÇáo

trública, enquanto perouraÀ* o3 rrgtivás dstsrminanlÊs da puniçáo ott âté que §eia

promovida a reabilitâção.

..:.i. A licitamô qu€ aprê§rBntaf documêntâçáo íalsa ou daixar .de 8ntr6gâr

documentaçâo eígida paÃ t Ltt **, ênôêiar o rotardamento.g'-1-:y-f:* sêu obiêto'

não mântivsr p.opôsla, naã ârãnãr o contráto, Íalhar ou faudar na axscuçâo do contrâto'

Çomp§rtar_se de modo ;d6"e;, rizer declaraçáo falsa ou cometer traude Íscal, fieará

impedido de ticitar e contráiai com â Administrâçáo Püblica na forma do Ârt' ?e' Da Let

8.66693. sem prqiu ízo 0""'*rü" p*vistas no eaiÉl e no coí!trato e das damai§ cominaçÕes

lesats.

7'+.0vabrdasmultasaplicadasdeveráserrêcÚlhidoaoTesouroMunicipalnoprazo
ce 05 (cinco) dias. a contal;ãtã ou notir"nçáo, podando a Prefeitura Municipal. descontar o

§eu valor da Garanüa cüú,iál qr"noo'mú.r, dscsrtar dê eventuais pagarr*ntos



E§TADO OE §EBGIPE
PREFEÍTURA UU}IEIPÂL DE RNCHUETO/SE

devidos à licitante, cobrar âdministraüva ou judicialmente, pelo processo de execução fiscai,
.x)rn n.q respectivos encergos previstos em lei.

?.5. Bo ato que aplicar e penafidâde caberd recurso, nÕ prazô de 05 {cinco} dias úteis, ü
co,rtarda re$pectiva ciência.

7.b. Se o moüvo da inexecuçáo das obriga@s oooÍr€r por csmpmyado impedimsnto ou
ce reconnecida íorça marÊr, devrdãmsnte justficâdo e aceito pÊla Prêfeíura Munrapal. a

ÜÜNTRÂÍADA Íicàrá isenta das penalidades mêncionãdas.

7.7. Oconendo gualquer posâibilidade de se excêder o limite percentual previsto no subitem
7.1., essã sifuação cons,stirá em moüvo para que a Prefeitura Municipal, rescinde
unilâteralmente o contrãto. indopendentemente da apl*caçâo dâs oubãs penalidades píeústãs no
'Çaput".

?.8. As sançÕes prsvistâs n§ "câpul' podeÉo ser aplicadâs simultãneômente, taeultáda
:,: deÍesa prevla da intêressâda nc respêctivo processo, no prazo de 05 (cinco) diê§ úleis.

;.r. Pêlâ rêcusa injuetificada cia licrtânto vcncôdora ern aoeinar o Conbato e rôtirâda cô
notâde empenho. Donfofia disposto no item 14.2 do instrumento convocâtório. sêr]he-á âplicãoâ
rnulta de 1üolo (dez por cento) do valor globa, de suâ Propostâ de Preços, gnrantida a prévta
defesâ.

ÜLAUSULÂ ÜITAVA _ DA RESCISÃO

tj.L. A rescisáo das obrigaçôe d€côrÍêntÊÉ 60 pr6sente Contrato se prücssssr* dê âcordo côm
o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n! g.ô66§3, coníorme sê vê abaixo:

B. 1.1. A acorrôncia de qualquer das hipóteses previstss no aí.7E da Lei n' 8.666:93
ensejará a rescisãc dsste Contrâto.

ê.1.2. 0 não cumprimento cios teímoÉ estsb3lecidos no ll€ín 04 derile Corkato e szus
subrlen§, enselará a rescisáo contratual.

ll.:. Os casos de rescisão contratuâl s€rão íormalrnenle motivâdos no8 âutos dô processo
assegurado a contraditóno e a ampla defesa.

3,3. A rescisão, adminiEtrativa ou amigÉvê}, oerá precedida dê sutôrizaÉo e§crita e
iundãmentada da autoridade compêtênte.

§.4. Â reseisãr: detorminada por alo unilatêral e escrita dâ Adminisraçâo, no§ ca§o§
enumeradôs nos incisre I a Xl do art. 78 da Lêi n'8-666§3, scaíêtâ as celssquênciã§ pÍevista§
nos incieos ll e M do art. 87 dn mesmo dip*cma legal, sem prgulzo das demêis §ânçfu
pÍevrslâs.

ii.5. Na hipótese de se concretizar a rescisáo eontrâtuâ}, poderá a Adminlslraçào
.'ontralar a ltcttante classiÍicadas em colocaÉo subsequente, observadas as di§posiçõês do
ine Xl do aft.24, da Lei n'8.666193 ou êteiuaÍ no\ta Licitação"

#



ESTADO DE SERGIPE
PREFENUÊA §UNICPÂI DE RIÂCHUELO'§E

8.É. Constiluem motivoe para Íescrsâo do Coímio:

ii"ír.l. O nâo cumprtmênto ds cláusutas cofittatuâis, e§pÉcificsç$§ ou p§lzo§.

!.rr-2. 0 atraso rnjustificado no inícro do serviço proposto.

g-{r.3. () ciesatêndimento das determina@s regulares da autoridadc designada para

ãcomoãnhar ê fiscalizaí a §ua êxêcução, aãsim c&no a§ dê sêus gupêrbíê§.

8.b.4- A prática reiterada de fallas na sua exeslÇão, anotâdas na forma do § 10 do artigo 67

da Lei n'8.§§6.93.

8.{r.:1. A decfêtação de falãncia, o pedido de coÍrcoÍdata ou a instauraçáo do insolvôncia civil

8.b.â. A att6râção §ooal ou a modificaçáo de ftnalidade cu dâ e§trutuÍa da ernpre§a gue' a

JirizÕda Adminrstraçâo, prejudique a execr.rçáo do contrato.

8.h.?. o proteato de tílub ou omis§ão de chequos sêín suÍicienüo provisão que

caracterizem a insolvância dã cÕntrãladã.

il.ír.{}. O rnteresse pÚblieo, devidamente justificado.

8.6_q. A suspensáo da execução do oonFato, por ordem escfita dâ AdministraÉo, por

orazo superior a 1?o icanto e vinte) dias, sãlvo am ca§o de calan*dsde pública. gravê

i]êrturbação da ordem ou guerra,
g.6.10. A oconência de caso fortuito ou de íorça mâior, regulârmênte comprovadâ,

impeCitiva da execuÇáo do cüntrato.
8.(),11. A sübcontratsçáo talsl ou parcial do s.u obiãto, a a§soti8çáo da Çontrâtadâ com

autreín,a cessác ou transíerência, total ou patciãl.

CLAUSULÂ NONA - DOS DOCUMENTOS APLIGÁVE§

!). i . Fazem parlê i*teorante e indissolúvet do presente contrato, como se nele efetivamente
transcntos ssüvessem. os documentos â s€uir relôciorado§ do intelro üonhecimento das
parie§ §ontralânle§ pBlaÊ mesmâs devidâm§§lB íubficôdâs:

q.1,L O Edital do Pregào no 16/2023 e todos o§ sêus anÊxo§.

(,,, 1.;. A pÍoposta da contratâda

cLÂu§uLÂ DÉCIMA - DAS Dl§PO§lçÔE§ GERAI§ E FINAIS

l0. 1. -iodas as aomunrcaçôes ênre ss paÍtes, gue impliquÊm em solicitação d* serviç, controle
Ce atendimentô, reclamação, r{l qualquêr outra ocoÍrência digna de registro, seráo feitas
por essrito.

10.:. 0 presênte contratc adÍniie atteíaçÕe§, mediante temro adiüvo, na brínâ do

(



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÂ ÀlUtlElPÀt DE RI,ÀCHUELOíSE

estabelecido na artigo 65 da Lei N' 8-666119Í'3.

I í).:J. Passam a integrar o presente conbato, pâra todo§ os efeitos legais, como se aqui

*uiiu"rr* transcntos. o gãit"l c. piesáo no 16/2023, Bêus anexos e a proposta da Contratada'

l0.4,CaberáaCONTRATANTEapublicaçãoresumidadesteinstrumentonoDiário
óticral doMunicípío, nos termm do § Único dô artigo 61 da Lsi no 8'6ô&93'

l0.ir. A CONTRATADA responderá por tda ê qualgu:r resPonsabitidade{*:a:.:1: "ou'
não estela descrita. mas que a iegislaçáo ou a aplicação de§te contrato assim o lmpuser'

10.{r.FicaelgitooFofodacidadedsRiachueloparadirimirasqueôtó€s.oÍiundasdostg
termo, náo resolvidas o" 

"sÍ.n" 
actmini§irstiYâ, c€m expÍcasa ran(rncia de guãlquÊí otÍtro' poI

mais privilegiado que o seia.

Eassrm.porestaremdêacordo,aiu§tadoeoontratsdoapó6lidoêachadoconforme,aS
partes,íirmamopÍesênteC".tt"temZ(Uuas)viasdeigualtBoreforma'paraumsóefeito'
lu p."a"ttç" ds 2 (duas) testemunhâ§ abaixo asainadas'

Riac+ruelo-SE,48 de Outubro de 2c23

0du.rcnro árlinàdo d'Êil.lrun!?

g v,b H.rylHf*y"",""
veÍíntí. cm lmÉ:;/!ãhóàr'tt.EornÍ

PREFEMJRA trUNICIPAL DE RIACHUÊLO
CONTRATANTE

TESTEMTJNHAS:

*=G Std*ffi" *.{ffi P.oq ul ol.{r' Br
coNrRArADo ffiffi#fftri.*

ÊrÉ llst6ato llul.tra- ?99. &ato - cm4gsm-$l
L llr!âiar, -.êrrglF€ J

CPF

CPI.

_'trr-


